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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 580/2024

Súmula: Denomina João Luiz Afornali a Passarela de 
pedestres construída sobre a Rodovia dos Minérios, no 
quilometro 10,9, em Almirante Tamandaré/PR.

 

 

 

Art. 1º - Denomina-se João Luiz Afornali a passarela de pedestres construída sobre a PR 092 – 
Rodovia dos Minérios, no quilometro 10,9, coordenadas  N – 7.195.855,148; E – 672.764,409, no 
município de Almirante Tamandaré/PR.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Curitiba, 07 de outubro de 2024.

 

 

 

 

Soldado Adriano José

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVAS

 

 

João Luiz Afornali nasceu em 20 de setembro de 1950, no Morro Azul, no município de  Almirante 
Tamandaré/PR. Era filho de João Afornali e Maria Esmenia Johnson Afornali. Ele estudou até a 
4ª série e, ainda na infância, começou a trabalhar na roça como agricultor. 

 

Em 1975, casou-se com Lucimeri Bize Afornali, com quem teve três filhos, Leandro, Luiz 
Fernando e Flavia.  João então tornou-se motorista e abriu sua própria empresa, gerando 
emprego, distribuindo renda e fomentando o progresso. Ele faleceu em 30 de dezembro de 1988, 
em um trágico acidente de carro, deixando sua esposa e filhos.

 

Dessa forma a propositura da presente homenagem do nome do Senhor João Luiz Afornali in 
memorian, para denominar obra Passarela de pedestres construída sobre a PR-092 – Rodovia 
dos Minérios, no município de Almirante Tamandaré/PR, é medida de justo reconhecimento, 
pugnando-se dessa feita para que Vossas Excelências votem pela aprovação do presente projeto 
de lei. 

 

 

 

Soldado Adriano José

DEPUTADO ESTADUAL
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DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSÉ

Documento assinado eletronicamente em 01/10/2024, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 580 e o 

código CRC 1B7A2B7F8E0B3DE
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OB4 T 0 n.*4.506*
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oC*13*

CERTIFICO,que às fls.

*47*
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++ JOÃO LUIZ AFORNALI ++, * * * * **
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16:40 Hs., * ** *****
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Hospitai Caiucu ne sta Cap i tal;**
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20-09-50,***
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de ALMIRANTE TAMANDARE=PR:********'*

residente enatural

Almirante Tamandare-Pr., a Rua Gastao Cruz n|06.//ERA
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FILHO DE- JOAO A.FILHOe de MAR IA E.J. AFORNAL I, reside ntes em Almiran

te Tamandare-Pr. //ERA CASADO CON= LUCIMER I B.AFORNA LI, resi de nte em Al

miranteTamandare-Pr., natural deste Estado,de cuja uniao de i xa os se
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Foi declarante:
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que

deu como causa da mortetSia ga mento do torax, b)por lesao contundente at i

de nte de transito. ** * * * * * * * * * * * * * * * % * * ** 6 ** **

O sepultamento vai (foi) para o Cemitério
de Jardim da Paz= Nesta Cap ital.* ***
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22 via expedida, extraída do assento de (bito Iavrado aos

31 -12-88. ** ** * * * * * *
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INFORMAÇÃO Nº 17683/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de 
outubro de 2024 e foi autuada como Projeto de Lei nº 580/2024.

 

 

Curitiba, 7 de outubro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/10/2024, às 16:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17683 e o 

código CRC 1C7E2D8A3F2F7DA
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INFORMAÇÃO Nº 17725/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a 
presente proposição não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de outubro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 08/10/2024, às 15:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17725 e o 

código CRC 1E7E2F8C4C1E1CD

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 10987/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/10/2024, às 15:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10987 e o 

código CRC 1E7B2F8A4F9F8CF
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